
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
MINAS GERAIS

Praça Dona Sinhá, 269 - Centro                                Fone: (35) 3555-3507 / 3555-3508                         CEP: 37810-000
www.camaraguaranesia.mg.gov.br                     e-mail: camaraguaranesia@gmail.com                Guaranésia / MG

Ofício Nº 10/2020
Assunto: Encaminha Indicação
Data: 19/02/2020

Encaminho a Vossa Excelência, indicações aprovadas pelos Edis na 03ª Reunião

Ordinária-2020, que pelo art. 117 do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugerem

providências de interesse público que não caibam em projetos de iniciativa de vereador.

Seguem indicações:

 Indicação N° 09/2020. Autoria do vereador Felipe Nardi Laudade. Solicita do

Executivo Municipal que seja estudada a possibilidade/viabilidade de ser

realizado o parcelamento do ISS (Imposto sobre Serviços)

 Indicação N° 10/2020. Autoria do vereador José Osmar da Costa Júnior. Solicita

que o Executivo estude a possibilidade de implantar no distrito de Santa Cruz da

Prata um Distrito Industrial.

 Indicação N° 11/2020. Autoria do vereador José Osmar da Costa Júnior. Solicita

que o Executivo estude a possibilidade de implantar um mirante na serra do Sr.

João Evangelista em Santa Cruz da Prata. 

 Indicação N° 12/2020. Autoria do vereador Felipe Nardi Laudade. Solicita que o

Executivo que realize a limpeza do entorno dos córregos da cidade, efetuando a

roçada dos matos e a retirada dos lixos. 
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 Indicação N° 13/2020. Autoria do vereador José Osmar da Costa Júnior. Solicita

que o Executivo estude a possibilidade de colocar o dia 06 de janeiro, dia de

Santos Reis, como feriado Municipal. 

 Indicação N° 14/2020. Autoria do vereador Tiago da Silveira. Solicita que o

Executivo estude a possibilidade de enviar um Projeto de Lei que proíba qualquer

cidadão, no perímetro do Município, de realizar a queima de fogos de estampidos

e de artifícios bem como qualquer artefato pirotécnico com efeito sonoro ruidoso

tendo em vista que o Projeto já votado somente proíbe o uso. 

Atenciosamente,

José Osmar da Costa Júnior
Presidente da Mesa


